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OFÍCIO-PROJUR Nº 072/2026.

Jeremoabo/Ba, 15 de maio de 2026.
Ao Ilmo. Senhor
Domingos Pinto dos Santos
Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Jeremoabo/Ba.

ASSUNTO: Lei sancionada e publicada

                   Prezado Senhor Presidente,
[bookmark: _GoBack]Com os cumprimentos de estilo, sirvo-me do presente para encaminhar a esta casa legislativa, LEI Nº 707 DE 04 DE JUNHO DE 2025, sancionada e publicada no diário oficial do município, conforme anexo 
Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para adicionais esclarecimentos, aproveitando o ensejo para reiterar protestos de estima e admiração.
  Atenciosamente.
José Marcelo dos Santos
Assessor Jurídico: Portaria 290/2025
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